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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel

O Veteadot Setgrnho Ribeiro/PPl nos termos que Íegem o att. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa Diretora, após sua leituta
no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Podet Executivo
Municipal, perante a Sectetada de Serviços e Obras Públicas a obra de

pavimentação em toda a sua extensão das Ruas EIio §íilly Fauth, Rua Labradot,
Rua Ontátio, Rua Âfonso de Pra, ILua Bonfílio Miolla, Rua Agusto Dudezak, Rua
Toronto, Rua Bara Bonita, Rua Vitorino Âraújo, Rua Otavio Silvédo Siqueira,
Rua Antônio Eduatdo, Rua Romátio Corteia de Oliveira, Rua Yancouver
localizadas no Bairto 14 de Novembro.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 04 de Abril de 2017.

Justificação

O Baito 14 de Novembto é um dos Baitos mais populosos de nossa Cidade, no entanto
nos últimos anos o Podet Púbüco não atendeu a demanda dos milhares de moradotes que moram Íra

tegião. Somente nas Ruas mencionadas são centenas de pessoas vivendo em situaçãoprecâna devido a

falta de pavimentação das Ruas. O pavimento asfáltico não é somente um simples confotto para os

condutotes de veiculo e ttanseuntes das vias públicas, as ruas pavimentadas significam 1 melhoda
qualidade de vida das pessoas, otimização dos serviços prestados na âtea, incentivo ao cometcio, e

inclusive um beneficio a saúde das pessoas, já que evita inundações devido a falta de escoamento das

aguas pluúais que acabam ffazendo doenças para as pessoas que enúam em contato com essa agua

contaminada mútas vezes pot lixo ou fezes de animais, ou até mesmo animais mortos. Os benefícios
que a pavimentação asfálticz tÍ^z a população e até mesmo ao Podet Executivo são incomensutáveis.
Peço que o Poder Executivo compteenda a utgência desta obta, duraflte anos a população local reclama

da omissão do Podet Público, .rp"to a atenção e atendimento do Paço Municipal neste ptoblema. É
simplesmente um absutdo que em pleno ano de 2017 em uma Cidade rica e desenvolvida como
Cascavel ainda ocorra verdadeiras aberações como esta. Espeto que com a nova gestão implantada no
Podet Executivo este problema possa set sanado uÍgentemente
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